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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2023 – PROCESSO Nº 135 

1.DO OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de doses de vacinas contra brucelose a serem distribuídas aos produtores rurais 

do Município e aquisição de nitrogênio e doses de sêmen bovino, a serem distribuídos aos produtores de leite do município, conforme especificações abaixo: 
Código Lote  Item Quant Und Especificação Valor Unitário Marca 

 

7926 1 1 66,00 FR Vacina contra brucelose bovina contendo 15 dose cada (a serem aplicadas em 

fêmeas bovinas com idade entre 03 a 08 meses) 

  

24598 1 2 1.000,00 UN Sêmen bovino da raça HOLANDESA, com base no dairy bulls ou USDA não 

inferior a 12/2022, com as seguintes características: - PTA LEITE maior ou 

igual a 1.730 -  TPI maior ou igual a 2760 - PROTEINA E GORDURA maior 

ou igual a 60 LBS - VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 4.5 - COMPOSTO 

DE ÚBERE maior ou igual a 1.20 - ALTURA E LARGURA DE ÚBERE 

POSTERIOR maior ou igual a 1.50 - CÉLULAS SOMÁTICAS menor ou igual 

a 2.80 - FACILIDADE DE PARTO menor ou igual a 1.7  

  

24599 1 3 1.000,00 UN Sêmen bovino da raça HOLANDESA, com base no dairy bulls ou USDA, não 

inferior a 12/2022 com as seguintes características: - PTA LEITE maior ou igual 

a 560  - TPI maior ou igual a 2570 - POSITIVO PARA PROTEINA E 

GORDURA em % - VIDA PROTUTIVA maior ou igual a 6.3 - TAXA DE 

PRENHES DAS FILHAS maior ou igual a1 - COMPOSTO DE UBERE maior 

ou igual a 0.65 - CÉLULAS SOMÁTICAS menor ou igual a 2.73 - 

FACILIDADE DE PARTO menor ou igual a 1.7  

  

24600 1 4 700,00 UN Sêmen bovino da raça JERSEY com base no dairy bulls ou USDA, não inferior 

a 12/2022 com as seguintes características: - PTA LEITE maior ou igual a 785 

- PROTEINA E GORDURA maior ou igual a 28 LBS - VIDA PRODUTIVA 
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maior ou igual a 4.0  - PTA TIPO maior ou igual a 1.08 - JUI maior ou igual a 

5.0 - JPI maior ou igual a 88 - CÉLULAS SOMÁTICAS menor ou igual a 3.01  

24601 1 5 500,00 UN Sêmen da Raça SENEPOL com base no sumario GENEPLUS não inferior a 

08/2022 com as seguintes característica:  -DEP para peso ao nascimento (PN) 

igual ou menor que 0.5 -DEP para peso ao desmame (PD) igual ou maior que 2  

-DEP para peso ao sobreano (PS) igual ou maior que 2 -DEP para área de olho 

de lombo (AOL) igual ou maior que 0.2  

  

24602 1 6 1.000,00 UN Sêmen bovino da raça RED ANGUS, no sumário Promebo não inferior a 

12/2022 com as seguintes características:  -C DESM melhor ou igual a TOP 07 

-P DESM melhor ou igual a TOP 05 -M DESM melhor ou igual a TOP 09 -IND 

DESM melhor ou igual a TOP 22 -IND F. melhor ou igual a TOP 21 -IND C. 

melhor ou igual a TOP 16   

  

24603 1 7 1.200,00 UN  Sêmen da raça ABERDEEN ANGUS com base na AMERICAN ANGUS 

ASSOCIATION 12/2022 com as seguintes características: -DEP menor ou igual 

a 0 para facilidade de parto direta FDP -P205d melhor ou igual a TOP 5 -P365d 

melhor ou igual TOP 4 -P. ADUl melhor ou igual a TOP 25 -A. ADUL melhor 

ou igual a TOP 20  

  

21975 1 8 900,00 L Nitrogênio Líquido   

 

Total Geral: ___________________________________ 
 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/CNPJ: 

NOME LEGÍVEL DO RESPONSÁVEL: 

ASSINATURA: 
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ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL, TELEFONE, WATS: 

CONTA BANCÁRIA COMPLETA: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

2. DA ENTREGA:  O prazo de entrega das doses de vacinas e  doses de sêmen bovino será de 15 (quinze) dias úteis, após o envio do Pedido de Empenho 

(no e-mail indicado pela empresa na licitação) junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, junto à Prefeitura Municipal de Nova Ramada, 

localizada na Avenida Gustavo König, 95, Centro – Nova Ramada/RS, no horário das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs, sem custos adicionais ao Município.  

2.1. Findando o prazo de entrega em dia que não houver expediente externo na Prefeitura Municipal de Nova Ramada, o prazo de entrega ficará prorrogado para 

o primeiro dia útil subsequente.  

2.2. Verificada a desconformidade do objeto entregue, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  

2.3. As doses de sêmen a ser entregues deverão ser adequadamente acondicionadas, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante 

o transporte, e as  doses de vacina deverão ser transportadas refrigeradas, em temperatura de 02°C (dois graus celsius) à 08°C (oito grau celsius), em caixas 

isotérmicas, lacradas, intactas e com gelo em quantidade suficiente para a manutenção da temperatura adequada.  

2.4. A empresa vencedora deverá disponibilizar, sem custos ao Município, uma luva e uma bainha, para cada dose de sêmen fornecida.   

2.5.  A empresa vencedora das doses de sêmen deverá no ato da entrega, apresentar a prova do touro indicado. 
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2.6. A empresa vencedora das doses de vacina, deverá receber os frascos das vacinas após a sua utilização e dar destinação ambientalmente correta, 

conforme estabelece a Lei de Logística Reversa.  

2.7. O nitrogênio líquido deverá ser entregue mensalmente, conforme solicitação do Município, em datas a serem acordadas entre as partes, junto a 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, junto à Prefeitura Municipal de Nova Ramada, localizada na Avenida Gustavo König, 95, Centro – Nova 

Ramada/RS, no horário das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs, sem custos adicionais ao Município.  

2.8. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de 

novembro de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

2.9. Os materiais entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao 

art. 76, da Lei nº 8.666/1993. 

3. DO VALOR: O valor máximo a ser pago por dose de sêmen será de R$ 30,00 (trinta reais), conforme Lei Municipal 1.526 de 11 de dezembro de 2018. 

4. DA VALIDADE: As doses de vacinas deverão ter validade de no mínimo 05 (meses) a contar da data de entrega. 

5. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a entrega da totalidade dos materiais, emissão da respectiva Nota Fiscal (em nome 

do MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA) e recebimento definitivo pelo Setor de Almoxarifado ou comissão a ser designada através de Portaria. 

5.1. No pagamento serão efetuadas as retenções conforme legislação vigente, devendo ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de novembro 

de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

* Demais informações necessárias constam no Edital. 

 


